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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

       
   
OFÍCIO PRE-LEG Nº 0208/2022  Petrópolis,  31 de Março de 2022 
   

 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente, encaminho, por cópia, a V.Exª. a Indicação Legislativa nº 8258/2021 que:
"INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL O ENVIO DE PROJETO DE LEI A ESTA CASA
LEGISLATIVA QUE DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE PASSAGENS E/OU TARIFAS NO
TRANSPORTE COLETIVO DE SERVIÇO PÚBLICO POR MEIO DE CARTÕES DE DÉBITO
OU CRÉDITO COM OU SEM APROXIMAÇÃO, PIX E QR CODE VIA CELULAR, ADAPTANDO
ASSIM, O MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS AO CONCEITO DE CIDADE INTELIGENTE", de
autoria do Vereador GIL MAGNO, aprovado em reunião realizada em Sessão Ordinária de
31/03/2022.

   



Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.






HINGO HAMMES



Presidente

Exmo. Sr.
Rubens José França Bomtempo
Prefeito
E/M
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